
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MALHADOR-SERGIPE

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR
EDITAL N° 05/2023

A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –  CMDCA de  Malhador/SE,  usando  das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 396/2015 alterada pela  Lei 
Municipal nº 574/2023 e observada a Resolução de nº 231/2022 do Conselho Nacional 
dos  Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA,  TORNA PÚBLICO o 
presente Edital de Publicação dos Nomes dos Candidatos (as) aprovados (as) na prova 
objetiva do processo de escolha com data unificada dos membros do conselho tutelar 
de Malhador/SE.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Malhador-Sergipe
Cmdca_malhador@hotmail.com



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

MALHADOR-SERGIPE
LISTA DE NÃO APROVADOS

Nome CPF Pontos Classificação
1 Mércia Andrade Silva 022.199.925-60 15 NÃO APROVADO
2 Fabio Alves dos Santos 036.324.275-93 14 NÃO APROVADO

RELAÇÃO DE CANDIDATOS AUSENTES:

1.Wendel Teles da Cunha

Malhador/SE, 21 de julho de 2023. 

PUBLIQUE-SE

JOÃO PAULO DA SILVA ALVES                KAROLAINY SANTOS DE JESUS
PRESIDENTE DA COMISSÃO                          PRESIDENTE DO CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Malhador-Sergipe
Cmdca_malhador@hotmail.com
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